
Código da 
matéria não 
colectável  (vide 
as instruções no 
verso)

Nºs. fiscais e 
nomes dos 
trabalhadores 

Valor total de cada 
verba (Caso 
aplicável, este 
valor deve ser 
transportado para 
a folha seguinte) 

Data da 
declaração 

Assinatura do 
responsável, com 
carimbo da 
entidade patronal

Valor total 

Valores atribuídos 
a cada 
trabalhador Montante de cada 

verba  que foram 
atribuídos aos 
trabalhadores 
pela entidade 
patronal 

Dístico comercial / 
nome da entidade 
patronal 

Nº. de cadastro 
industrial ou nº. 
da entidade 
patronal do Imposto
Profissional



 Instruções para o preenchimento 

M3/M4 1. Esta discriminação faz parte integrante da Relação Nominal dos empregados ou 
assalariados (modelo M3/M4). 

2. Os documentos relacionados devem ser arquivados e conservados, em boa 
ordem, para serem eventualmente fiscalizados. 

3. Deverá seguir os códigos de matéria não colectável conforme a tabela abaixo 
discriminada. 

5990333
336886

4. No caso de subsistirem dúvidas quanto ao preenchimento ou outras relacionadas 
com este imposto, poderá contactar o Núcleo de Imposto Profissional (Tel: 
5990333) ou o Núcleo de Informações Fiscais (Tel: 336886). 

Código Designação das matérias não colectáveis 

101

Prestações que sejam recebidas a título de pensão de aposentação ou de 
sobrevivência, reforma, invalidez, preço de sangue, por serviços excepcionais ou 
relevantes prestados à comunidade e por acidentes de trabalho, bem como todas as 
outras que tenham objectivo idêntico ao das referidas pensões 

102 Restituições e devoluções de descontos para regimes obrigatórios de previdência ou 
segurança social, quando legalmente previstas 

104 Despesas de representação liquidadas mediante apresentação de documento ou 
documentos comprovativos do correspondente pagamento 

105
Indemnizações rescisórias devidas aos trabalhadores por denúncia unilateral das 
relações de trabalho, por iniciativa das entidades patronais, até aos montantes fixados 
na lei 

106
Compensações legal ou contratualmente devidas aos trabalhadores pela cessação
definitiva de funções, bem como as compensações devidas aos trabalhadores pela 
renúncia a direitos, quando legalmente previstos 

201 Prestações pecuniárias recebidas pelos beneficiários de planos e fundos privados de 
pensões, previstos na respectiva legislação 

202 Subsídios destinados a despesas com assistência médica e medicamentosa ou 
hospitalização do contribuinte ou do seu agregado familiar, quando documentados 

301
Remunerações acessórias com características idênticas ao subsídio de risco, 
legalmente previstas, que visem compensar os trabalhadores pelo exercício de uma 
profissão especialmente penosa ou perigosa 

401  (a) Subsídios de família (a) 

402  (a) Subsídios de casamento (a) 

403  (a) Subsídios de nascimento (a) 

404  (a) Subsídios de residência (a) 

405  (a) Subsídios de arrendamento (a) 

406  (a) Subsídios de risco (a) 

407  (a) Subsídios de funeral (a) 

408  (a) Subsídios de trasladação de restos mortais (a) 

409  (b) Verbas concedidas para transporte (b) 

410  (b) Ajudas de custo diárias (b) 

411  (b) Ajudas de custo de embarque (b) 

412

Remunerações acessórias com características idênticas ao subsídio de risco 
contratualmente previstas que visem compensar os trabalhadores pelo exercício de 
uma profissão especialmente penosa ou perigosa, até ao limite de 30,000.00 patacas
por ano 

601 Subsídios mensais de deslocação legalmente fixados para os trabalhadores das 
Delegações da RAEM 

602 Subsídios de equipamento legalmente fixados para os trabalhadores das Delegações 
da RAEM 

603 Abonos de instalação legalmente fixados para os trabalhadores das Delegações da 
RAEM

701  (a) Subsídios por morte (a) 

702 Abonos para falhas até ao limite de 12% do rendimento 

(a)
 Até aos limites dos quantitativos fixados para os funcionários e agentes da Administração Pública; 

(b)
As verbas concedidas, quando legal ou contratualmente previstas, de que se tenha prestado contas até ao termo do ano fiscalmente relevante, até aos limites dos 
quantitativos fixados para os funcionários e agentes da Administração Pública.


